
Voto do Ministro Edson Fachin na ADI 4.983/CE 

 

[...] 

O Ministério Público Federal, na página 6 da inicial, diz: A vaquejada, 

mantendo a tradição cultural à técnica, ...  

Portanto, há um reconhecimento, na própria petição inicial, de tratar-se de uma 

manifestação cultural. E, nesse sentido, esse reconhecimento parece-me atrair o caput 

e o § 1º do art. 215 da Constituição Federal.  

O § 1º, por si só, já indica, no meu modo de ver, uma outra direção. Sendo do 

seu dispositivo:  

“§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 

afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 

nacional.“  

Esse é o texto da Constituição. Portanto, o que se entende por processo 

civilizatório, com a devida vênia, não me parece ser o apagar de manifestações que 

sejam insculpidas como tradição cultural. Ao contrário, numa sociedade aberta e 

plural, como a sociedade brasileira, a noção de cultura é uma noção construída, não é 

um a priori, como aliás está na obra de Tânia Maria dos Santos. E se encontra, no 

nosso modo de ver, umbilicalmente ligada a uma noção mais ampla do que se tenha 

por meio ambiente, como está na obra de Paulo Natalício Weschenfelder, que está no 

voto que proponho ao colegiado. 

[...] 

O presente caso precisa ser analisado sob um olhar que alcance a realidade 

advinda da população rural. É preciso despir-se de eventual visão unilateral de uma 

sociedade eminentemente urbana, com produção e acesso a outras manifestações 

culturais, produtos e serviços para se alargar ou olhar e alcançar essa outra realidade.  

Sendo a vaquejada manifestação cultural, como alias está na própria petição 

inicial, encontra proteção Constitucional expressa na cabeça do art. 215 e seu 

respectivo §1º, e não há, em nosso modo de ver, razão para se proibir o evento e a 

competição, que reproduzem e avaliam tecnicamente a atividade de captura própria de 

trabalho de vaqueiros e peões, desenvolvida na zona rural deste grande país.  

Ao contrário, tal atividade constitui-se modo de criar, fazer e viver da população 

sertaneja. Eu estou citando essa expressão criar, fazer e viver, que se encontram nos 

exatos termos do inciso II, do art. 216 da Constituição Federal. 


